


M U L H E R E S  I N D Í G E N A S

qual o papel do Poder Judiciário na
garantia de direitos das mulheres

indígenas?

gênero
condição

étnicaMI



 “ C a d a  u m a  e s t á  n o  s e u  l u g a r ! ” d e  m u l h e r
G u a r a n i ,  m u l h e r  B a n i w a ,  m u l h e r

P o t i g u a r a ,  m u l h e r  t e r e n a  . . . . ,  m a s  q u e
l u g a r  é  e s s e ?

 
p e s q u i s a d o r a  i n d í g e n a  d o  p o v o  B a n i w a ,  Z i t a h  O l i v e i r a  



274 línguas
indígenas  

305 etnias
diferentes





r i s c o s  e  
v i o l e n c i a  

contexto de conflitos armados

luta por territórios- retomadas

contexto migratório

mudanças climáticas 

violência doméstica



c o r p o -
t e r r i t ó r i o

significa que mulheres indígenas  

devem ser respeitadas nas suas

especificidades em todo e qualquer

lugar em que estejam, e não apenas

quando estão dentro de territórios

indígenas .

conexão ancestralidade: repassar os

conhecimentos e tradições para o

povo (oralidade) 



ESTEREÓTIPOS

inferiores 

sexualmente disponíveis.

indefesas

todas possuem a mesma

cultura estática

traços ligados à figura da

indígena tradicional



i n v i s i b i l i z a ç ã o
é t n i c a

A importância da mobilização do direito

à diferença;

a padronização de atos como uma forma

de atuação colonial -   silenciamento

insuficiência do Direito - diálogo com a

Antropologia

ruptura do tecido comunitário



O  p r i m e i r o  p a s s o  p a r a  a  c r i a ç ã o  d e s s a s  c o n d i ç õ e s  é  a
a c e i t a ç ã o  d e  q u e  e x i s t e m  d i f e r e n ç a s ,  e  d i f e r e n ç a s

p r o f u n d a s ;  o  s e g u n d o  é  c o m p r e e n d e r  q u a i s  s ã o  e s s a s
d i f e r e n ç a s ;  e  o  t e r c e i r o  é  c o n s t r u i r  a l g u m  t i p o  d e

v o c a b u l á r i o  c a p a z  d e  f o r m u l á - l a s  p u b l i c a m e n t e

Clifford Geertz



c a p a c i t a ç ã o

tratamento mais
sensível às diferenças

compreensão de que
mulheres indígenas além

de sujeitos individuais
ostentam direitos

coletivos 

v v v

adotar a perspectiva
intercultural e de

gênero 



discriminação

institucional

insensibilidade

cultural dos

operadores

medo das

reações dos

famliares e da

comunidade

distância

geográfica

barreiras de

idiomas e

traduçao

cultural

desconhecimento

do sistema

judicial e de seus

direitos

Obstáculos

fragmentação

de direitos

(individuais e

coletivos)



Após os enormes desequilíbrios provocados por sua atuação colonial o

Estado , a partir de uma concepção pluralista e decolonial, deve

transformar seu papel



p r i n c í p i o s
r e g e n t e s

CIDH

1) desempenho ativo dentro de suas comunidades,
e na luta de seus povos;
2) interseccionalidade: multiplicidade de fatores
discriminatórios, que levam a um agravamento da
forma de discriminação; 
3) autodeterminação; 
4) participantes ativas; 
5) incorporação de suas perspectivas; 
6) indivisibilidade;
7) dimensão coletiva ao representar ameaça
também às comunidades das quais participam.





O b r i g a d a !

melyna.fialho@tjms.jus.br
Melyna Machado Mescouto Fialho


